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Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, realizou-se a Decima Sétima Sessão Ordinária, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, nas dependências do Plenário das Deliberações Ângela Ticiana Rotille Coelho, situada na Avenida Izidoro Malinski número mil cento e vinte. Na presença de todos os Vereadores, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, invocando a benção e a proteção divina declarou aberta a Decima Sétima Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte quatro. Em seguida, convidou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, a fazer a leitura de um trecho dá bíblia. Seguindo, passou-se a aprovação da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente apresentou o balancete financeiro do Poder Executivo Municipal, referente ao mês de abril de dois mil e vinte e quatro, o qual ficará à disposição na Secretaria desta Casa para qualquer análise. Continuando, não havendo Correspondências em Geral de Interesse do Plenário. Seguindo, passou se aos Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, fez o uso da palavra Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual solicitou ofício a ser encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, com cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos Senhor Eduardo Malinski, a fim de reivindicar uma Indicação feita na Casa de Leis e que já se faz ou já se passou de necessário que são os uniformes aos servidores da vigilância que fazem a segurança do município, solicitou outro oficio a ser encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a fim de reivindicar um pedido feito pela Casa de Leis na questão de quebra-molas que cruzam as Avenidas do município, hoje presenciou o terceiro acidente em menos de três meses perto de sua casa no cruzamento da Avenida Getúlio Vargas com Rua Humaitá, solicitou outro oficio a ser encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, a fim de solicitar para que possa estar dando no quesito da transparência para população a respeito de abrir uma, instaurar uma sindicância à Secretária Municipal de Educação Senhora Ivete Bergamini a respeito do procedimento, crime contra o Vereador Senhor Clayton no exercício de sua função, legitimado nos Artigos. 11, 32 e 33 da Lei Federal nº 12.527/2011, que diz que o Vereador não pode ser impedido de informação nenhuma. Também fez o uso da palavra Vereadora Senhora Marlene Pereira Alexandre, a qual solicitou oficio a ser encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, com cópia a Primeira Dama Senhora Aline Alexandre Frantz, a fim de agradecer pelo incentivo e suporte dado à todo tempo em proporcionar aos Carmenses eventos maravilhosos, no qual teve a festa junina muito bem organizada, solicitou outro oficio a ser encaminhado Secretária Municipal de Educação e Cultura Senhora Ivete Bergamini, com cópias a Direção da Escola Municipal Selvino Damian Preve Senhora Leocádia Bianchi de Carvalho e Escola CEMEI- Benjamin Maurina Diretora Senhora Eliane Leal, a fim de parabenizar as mesmas e todo a  equipe que não mediram esforços e proporcionaram uma festa linda e organizada do início ao fim, com aproximadamente treze apresentações realizadas por crianças, adultos e idosos, solicitou outro oficio a ser encaminhado ao CRAS, a fim de parabenizar a apresentação das crianças e Secretária de Assistência Social Senhora Sangela que esteve frente a apresentação dos idosos, solicitou outro oficio a ser encaminhado à Presidente do Clube da Terceira Idade do Município Senhora Erna Rempel, a fim de parabenizar todos os idosos pela linda apresentação na festa junina, solicitou outro oficio a ser encaminhado ao Presidente do CTN (Centro de Tradições Nordestinas) Senhor Antônio Carlos Andrade, a fim de parabenizar a apresentação realizada na festa junina e por todas as vezes estar pronto e fazer belas apresentações. Não havendo mais Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, nem Vereadores inscritos nas Breves Comunicações. Prosseguindo, passou-se ao Grande Expediente, constando em Pauta, Projeto de Lei nº 008/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Autoriza o Poder Executivo do Município de Santa Carmem a firmar contrato de programa com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires - CIDESA com o objetivo de execução do Serviço Inspeção Municipal de forma associada e dá outras providências”. Seguindo, o Primeiro Secretário da Mesa Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha, fez a leitura do Parecer n° 015/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 008/2024 e justificado pelo Presidente da Comissão. Após a justificativa, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, se manifestou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual disse que é uma votação nova da resolução para trazer aos municípios pequenos a questão da economia de que se um dia em breve o município possa usar essa Lei como prerrogativa a desenvolvimento do município possa estar amparando na forma do cooperativismo e na forma que for necessário que é um sonho o Frigorifico para não depender de terceiros, essa Lei existe só se está votando a nova resolução da Lei um novo acordo em que a prefeitura entra com mais assiduidade na Lei para poder estar imperando a mesma conforme a Lei Federal dando publicidade a uma nova resolução e aceitando que o município divida as contas com os demais municípios que fazem parte do Consórcio. Não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, comentou sobre o Projeto, o qual disse que o intuito é formula a inspeção municipal para todos os comerciantes que comercializam ou produzem derivados de origem animal seja leite, carne e embutidos o município não tem funcionários completo para fazer a inspeção municipal e fazer a licença através do SIM- (Serviço de Inspeção Municipal) o qual vai proporcionar ao comercio o direito de produzir, embalar, rotular e vender o produto no comercio local, porem com a inspeção feita através do Consórcio consegue se alcançar voos maiores, conseguindo um selo de inspeção que vai atender as exigências do Estado e o produtor ou comerciante vai poder comercializar o produto em grande escala aos municípios vizinhos dentro do Estado fazendo seu comercio crescer e dar oportunidade ao pequeno se organizar e estruturar e ter condições de crescimento. Na sequência, o Primeiro Secretário da Mesa, fez à leitura da Indicação nº 021/2024, de autoria dos Vereadores Wandergleyson L. França de Carvalho e Ruy Carlos Mannrick, os quais indicam ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que viabilize a instalação de um bebedouro no VIVEIRO MUNICIPAL DE MUDAS ALCIDIO NIEDERLE, na cidade de Santa Carmem -MT. Após a leitura o Vereador Senhor Wandergleyson, fez a justificativa. Seguindo, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou em Votação a Indicação, a qual foi aprovada por unanimidade. Continuando, o Primeiro Secretário da Mesa, fez à leitura da Indicação nº 022/2024, de autoria dos Vereadores Wandergleyson L. França de Carvalho e Ruy Carlos Mannrick, os quais indicam ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que construa uma rede de baixa tensão com iluminação pública na Estrada que dá acesso as chácaras do Projeto Casulo, na cidade de Santa Carmem -MT. Após a leitura o Vereador Senhor Ruy, fez a justificativa. Seguindo, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou em Votação a Indicação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Primeiro Secretário da Mesa, fez à leitura da Indicação nº 023/2024, de autoria do Vereador Carlos Eduardo Ribeiro, o qual indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que viabilize e instale um grupo gerador ou até mesmo um gerador a gasolina na Capela Mortuária Paulo Vanderlei Walker, na cidade e Município de Santa Carmem-MT. Após a leitura o Vereador autor, fez a justificativa. Seguindo, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou em Votação a Indicação, a qual foi aprovada por unanimidade. Prosseguindo, o Primeiro Secretário da Mesa, fez à leitura da Indicação nº 024/2024, de autoria do Vereador Clayton Klebson da Silva, o qual indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que seja estudada a criação de uma Lei com o intuito de disponibilizar passagem emergencial, mediante laudo médico para acompanhantes de familiares em momentos terminais, de idosos e pacientes que sofreram acidentes e necessitam de acompanhantes devidamente justificado por junta médica na cidade de Santa Carmem-MT. Após a leitura o Vereador autor, fez a justificativa. Seguindo, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou em Votação a Indicação, a qual foi aprovada por unanimidade. Prosseguindo, passou se aos Vereadores Inscritos no Grande Expediente, fez o uso do espaço o Vereador Senhor Ruy Carlos Mannrick, o qual agradeceu todos os recursos que estão vindo ao município através de verba e Emendas dos Deputados, na ocasião em especial agradeceu a parceria do Deputado Senhor Gilberto Cattani com o município. Também fez o uso do espaço o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual fez comentários referente seu pedido de oficio ao Prefeito Municipal para que possa instaurar uma sindicância contra a servidora pública Senhora Ivete Bergamini a respeito da ocorrência no dia quatorze de março do corrente ano, é uma resposta que deve para a população a respeito do exercício de sua função e motivo pelo qual é pago, essa instauração é simplesmente para cumprir procedimento legal judicial, segundo os princípios da responsabilidade e transparência, os procedimentos estão em andamento e pode ser sanado o mais rápido possível caso o Prefeito, o mesmo fazer essa instauração, então se poder fazer a sindicância para apurar o que a Lei Federal nº 12.527/2011 que trata o impedimento à um Vereador ou terceiro que tenha ciência do que está fazendo à fiscalização de algo que acha que possa ter uma procedência ilegal ou até uma fraude e até ocorrer um crime, o pedido da instauração ao Prefeito é para dar a responsabilidade, porque foi praticado sim devido a Lei um crime contra a responsabilidade direta de um Vereador que tem direito legal de entrar em um departamento publico e fiscalizar o dinheiro público e sua procedência. Não havendo mais Vereadores Inscritos no Grande Expediente, o Senhor Presidente passou os trabalhos ao Vice-presidente e fez uso da Tribuna, o qual agradeceu a Administração e todas as escolas, idosos e alunos que se empenharam na realização da festa junina, comentou sobre a Associação Avip Norte de Mato Grosso que está promovendo um evento para arrecadar fundos para a construção de uma ala especializada na prevenção do câncer do intestino, várias pessoas do município em especial o Senhor Rogerio Schuck estão envolvidos e ajudando angariar recursos para o Instituto de Prevenção do Câncer, fez um adendo aos Vereadores para quando tiverem uma reivindicação aos Deputados para que coloquem essa Associação pra ser beneficiada com Emenda, falou sobre a visita ao município dos Deputados Senhor Dilmar Dal Bosco e Senhor Jonildo de José Assis, agradeceu o empenho e dedicação da merendeira Senhora Lurdinha no Concurso das merendeiras. Prosseguindo, passaram-se as comunicações do Líder do Prefeito na Câmara, Vereador Senhor Jaimésio Luiz Kappes, o qual informou sobre as realizações, viagens e interesses do Prefeito com o município. Na sequência, não havendo Líderes de Bancada a se pronunciar. Seguindo, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual informou que na Câmara Municipal no dia 14 de junho, as treze horas às dezenove horas e dia 15 as oito horas as dezessete horas, o Colégio Select estará fazendo matricula para as pessoas que queiram concluir os estudos através do Eja – Ensino Fundamental e Médio, finalizou agradeceu os trabalhos prestados, a presença dos Senhores Vereadores, população e declarou por encerrada a Décima Sétima Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte e quatro, e eu Elizabete Josefina Lermen Weber lavrei à presente Ata, que após aprovada será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário.  
 
 
 

